
INDICAÇÃO Nº 
1678
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Senhor Governador que determine à Secretaria da Agricultura e Abastecimento, à Secretaria da Fazenda, aos órgãos e entidades competentes, a elaboração de estudos visando à adoção de medidas desburocratizantes quanto à realização de eventos de concentração de animais, especialmente leilões, com finalidade beneficente. 
JUSTIFICATIVA

Os leilões e outros eventos de concentração de animais estão sujeitos à incidência de uma série de normas de defesa sanitária animal. Sem dúvida nenhuma, a adoção de medidas de defesa animal é imprescindível à prevenção, ao combate, ao controle e à erradicação de doenças e pragas. Somente assim é possível proteger a saúde dos animais e a saúde humana. 

Daí a necessidade de imposição de inúmeras obrigações aos proprietários de animais, transportadores e responsáveis pelos recintos em que se realizam os eventos, gerando-se assim grandes aparatos de controle. Para que um leilão de animais seja realizado, portanto, há necessidade de execução de uma grande quantidade de procedimentos, tanto sob o prisma sanitário quanto sob o aspecto tributário. 

Ocorre que nem todos os leilões de animais têm finalidade comercial. Muitos deles são realizados com caráter beneficente, mas os trâmites burocráticos envolvidos são os mesmos e acabam por desestimular a atividade filantrópica. 

Nesse sentido, há se que proceder à ampla revisão dos procedimentos com vistas à sua simplificação de modo a contribuir para o fomento da atividade filantrópica em nosso Estado sem, evidentemente, colocar em risco a saúde humana e a saúde dos animais. 

Nesta conformidade, e por seu caráter técnico e administrativo, apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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